
Emenda    , de 2013 – CCJ

(PLS nº 129, de 2012)

Insira-se onde couber a seguinte redação ao PLS nº 129, de 
2012, a seguinte redação:

“Art. 98............................

.........................................

§ 3º Caberá às associações, no interesse dos seus associados, 
estabelecer os preços pela utilização de seus repertórios, 
considerando a razoabilidade, a boa fé e os usos do local de 
utilização das obras.

.................................” (NR)

Sala da Sessão,               de 2013.

KÁTIA ABREU
Senadora


